
 
 
 
 
 

MESTRADO EM DIREITO – ESTÁGIOS DE 2º CICLO 
 
 
A segunda fase do Curso de 2º Ciclo (Mestrado) pode tomar a 

forma da preparação de uma tese, à maneira mais tradicional, ou de 

um estágio com Relatório final ou um projeto de investigação. Assim 

determinam a lei geral e os Regulamentos da FDUNL. 

 

Dando execução às referidas normas, a FDUNL tem vindo a 

celebrar protocolos com diversas entidades que proporcionam aos 

nossos alunos de mestrado esta possibilidade.  

Segue uma lista de protocolos em vigor: 
 

• Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz 

• Gabinete para a Resolução de Alternativa de Litígios  

• INPI (Instituto Nacional de Propriedade Industrial) 

• OIT (Organização Internacional do Trabalho) - Lisboa  

• CITE (Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego) 

• ERSE (Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos) 

• Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio e Indústria Portuguesa 

 

A FDUNL está aberta a propostas de novos protocolos. Os alunos 

interessados devem dirigir-se à Divisão Académica.  
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